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O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO, ESTADO DE SERGtPE, no uso
de suas atribuiçÕes legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar da
categoria de bens de uso especial os terrenos que já tenham edificação consolidada
nas ruas 04 e 05, em áreas localizadas no Conjunto Totonho Costa, Bairro Estação.
Município de SalgS{:§1§E, ratificando o Decreio na 24212005 e o Decreto no 14t2023.

rísticas mencio.n
udo Pericial c

"Homologa o Decreto no 1412023 que
ratificou o Decreto 24212005, desafetando
os ,teirenos que já tenham edificação
consolidada, loca lizados nas Rua 04 e 05
do Coniunto Totonho Costa, Bairro
Estaçâo, Município de Salgado/SE da
categoria de bens de uso especial e dá
providências correlatas".

con stitu i-se em terreno próprio
rt.20 do Decreto Municipal no
pelo Perito Judicial nos autos

'rdocumento es pec íf ico nesse

Parágrafo único: Fica declarada a descaracterização da destinação
originária de área inaproveitável, isoladamente, para fins de interesse público e
social, e desafetada da categoria de bem de uso comum do povo pata a de bem
dominial.

que trata o artigo tor

1412023, bem,
do Processo:
sentido.

201571100600

Art.30 - Considera-se como parte integrante a presente Lei Municipal os
seg u intes docu mentos:

l. Decreto Municipal no 14, de 08 de maio de 2023;
ll. Laudo Pericial confeccionado pelo Perito Judicial nos autos do process
judicial no 20157 1100600;
lll. Relatórios Sociais produzidos pela Secretaria Municipal de Assistênci
Social, Habitação e do Trabalho - SMASHT;
lV. Outros docu mentos anexos.

q

Art. 4o. As áreas referidas no Laudo Pericial seráo alienadas, aos
respectivos possuidores, na forma dos Relatórios produzidos pela Secretaria I
Municipal de Assistência Social, Habitação e do Trabalho - SMASHT, por :
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput do art. 25 da Lei Federal no 8.666, á
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LEt No 82'U2023
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

Art. 20 - A
m u n icipal, com
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de 21 de junho de 1993 ou outra que a substitua, bem como de acordo com a Lei
Municipal a ser remetida à Câmara de Vereadores na forma do Art. 36, lX c/c Art.
1 10, ll da Lei Orgânica do Municipio.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal e o Poder Público ficam
autorizados, enquanto nas tratativas, a efetivar as medidas que couberem nesta lei
para fins de regularização da situaçáo cadastral e de situaçáo dos possuidores,
tendo como premissa os principios da dignidade da pessoa humana e da funçáo
socia I da p ropriedade.

Art.50. As despesas decorrentes da presente lei, correráo por conta das
dotações constantes no orçamento e suplementares se necessário.

Art.60. Em se tratando de fato novo e superveniente, a presente Lei deverá
ser individualmente encaminhada aos possuidores para que, querendo, adotem as
medidas administrativas e judiciais que entenderem cabíveis, a fim de assegurar a
manutenção na posse dos imóveis ora desafetados.

Art.70. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
d isposiçÕes em contrá rio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado/SE
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GABINETE DO PREFEITO 

DREFEI TURA DE 

SALGADO 
Compromisso o TrabYlho 

DECRETO N° 14/2023 

DE 8 DE MAIO DE 2023 

"Ratifica Decreto 242/2005, 

desafetando os terrenos que já 
tenham edificação Consolidada, 

localizados no Conjunto Totonho 

Costa, Bairro Estação, Município de 
Salgado/SE da categoria de bens de 
Uso especial e dá providências 
correlatas. 

0 PREFEITO DE SALGADO, ESTAD0 DE SERGIPE, no uso das 

atribuições legais, em consonância com a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERAND0 que no ano de 2005 a Prefeitura de Salgado/SE 

doou imóvel com área de 22.935m? para fins de construção de casas 

populares para a Liga Salgadense de Esporte Amador, mediante o 

Decreto Municipal.n° 242, de 05 de dezembro de 2005; 

CONSIDERAND0 que o Liga Salgadense de Esporte Amador 

procedeu com0 fim específico a que destinava a doação, 
implementando programa social e popular de construção de casas 

populares: 

CONSIDERANDO que os imóveis foram cedidos às pessoas que, por 
autorização da Liga Salgadense de Esporte Amador, ingressaram e 
Construíram suas moradias no local; 

CONSIDERAND0 que o Município de Salgado ingressou nos anos 
de 2015 e2017 com ações de reintegração de p0sse em face do0s 
ocupantes do loteamento localizado no Conjunto TotoDhÑ Costa, 
Bairro Estação, Salgado/SE, mas especificamente na Rua 04 (com 
casas confrontando nas Ruas 03,e 05), conforme Láudo Pericial 

juntado nos autos do processo judicial; 

CONSIDERANDO que a situação da área, objeto da lide perdura, há 
aproximadamente 18 anos, e atualmente nåo há no Município 
qualquer projeto especifico para construção de praça ou calçadão 
na área adjacente, objeto da, ocupação, tampouco existe na 
atualidade, até mesmo pela consolidação fática e social do local; 

CONSIDERAND0 que na região existem outros espaços públicos, e 
referidas construções não causam qualquer prejuízo à mobilidade, 
mantendo livre o acesso da rua; e, tendo os possuidores construídos 
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suas moradias no local, ausente o dolo, tratando-se de quatro 
famílias em reconhecida situação de vulnerabilidade, conforme 
relatórios técnicos realizado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Habitação e do Trabalho - SMASHT; 

CONSIDERANDO que não existe no Município nenhum programa 
habitacional em curso, não dispondoo Município de casas ou 
condições de locação popular junto a programas assistenciais para 

realocação das famílias; 

CONSIDERANDO, também, que uma vez sendo reintegradas as 
áreas, o Município não dispõe de projeto para fins de destinação 
social das áreas, sendo lógico que as casas atinjam sua função 
social, dando-se função social à propriedade, n�o se justificando 
remoção dos moradores para subsequente locação popular de 
outros imóveis, para realocação das famílias beneficiadas; 

DECRETA: 

CONSIDERAND0 que, pelo princípio da dignidade da pessoa 
humana e da função social da propriedade, deve o Município buscar 
meios e políticas públicas capazes de acobertar situações como 
esta, a qual encontra respaldo no art. 110, || da Lei Orgânica 

Municipal que autoriza a doação de imóveis exclusivamente para 
fins assistenciais ou quando houver interesse público relevante, 
justificado pelo Executivo; 

CONSIDERANDO, por fim, que a Lei Orgânica do Município, em 
seus Art, 100 e 110 permite a dispensada de licitação nos casos de 

doação, mediante autorização da Câmara de Vereadores: 

Art. 1° - Ratifica o Decreto n 242/2005, desafetando da categ oria 
de bens de uso especial os terrenos que já tenham edificaçáo 
consolidada, localizado no Conjunto Totonho Costa, Bairro Estação, 

Salgado/SE, mas especificamente na Rua 04 (com casas 

Parágrafo único: Fica declarada a descaracterização da destinação 
originária de área inaproveitável, isoladamente, para fins de 
interesse público e função social da propriedade, e desafetada a 
área aqui descrita da categoria de bem de uso comum dopovo para 

a de bem dominial. 

Art. 2° -A área de que trata o artigo anterior constitui-se em terreno 

próprio municipal, com as seguintes características: 
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a) Lote 01, medindo 101,10m², conforme planta baixa, memorial 
descritivo e avaliação, emitido pela Secretaria Municipal de Obras. 
b) Lote 02, medindo 1 10,40m', conforme planta baixa, memorial 
descritivo e avaliação, emitido pela Secretaria Municipal de Obras. 

c) Lote 03, medindo 96,00m², conforme planta baixa, memorial 

descritivo e avaliação, emitido pela Secretaria Municipal de Obras. 
d) Lote 04, medindo 81,31m², conforme planta baixa, memorial 
descritivo e avaliação, emitido pela Secretaria Municipal de Obras. 

§1°, Os imóveis acima foram ocupados nos termos dos relatórios 
socioeconômicos realizados, tendo obras consolidadas há pelo 

menos 8 anoS. 

$2°. Os imóveis e especificações conforme Laudo Pericial adunado 
na ação judicial. 

Art. 30 -As áreas referidas no artigo anterior serão alienadas, aos 
respectivos possuidores, na forma do estudo social aneX0, por 
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput do art. 25 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como de acordo com 

a Lei Municipal a ser remetida à Câmara de Vereadores na forma do 

Art. 4° As despesas decorrentes da lavratura da escritura de 

alienação correrão por conta dos beneficiários. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Salgado/SE, em 8 de maio de 2023. 

Givanildode Souza Costa 
Prefeito do Municipio de Salgado/SE 
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